
REQUERIMENTO Nº       DE 2025

(Do Sr. Vitor Lippi)

Requer  a  inclusão  de
convidados  na  Audiência
Pública  da  Comissão  Especial
sobre  a  Inteligência  Artificial
(PL 2338/2023).

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão dos seguintes convidados na
Audiência Pública que tratará do tema "Proteção de Direitos Fundamentais e
Novas Tecnologias":

 Virgílio Almeida, Professor Emérito da Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG);

 Laura  Schertel,  Professora  do  Instituto  Brasileiro  de  Ensino,
Desenvolvimento e Pesquisa (IDP);

 Representante do Movimento Brasil Competitivo (MBC);

 Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI);

 João Caldeira Brant, Secretário de Políticas Digitais da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República (SECOM).

JUSTIFICAÇÃO

A  inclusão  dos  convidados  propostos  tem  por  objetivo  ampliar  e
qualificar os debates realizados no âmbito da Comissão Especial  sobre a
Inteligência  Artificial.  Diante  da  complexidade  do  tema  e  dos  impactos
transversais  da inteligência  artificial  na  sociedade,  é  fundamental  contar
com a contribuição de diferentes setores, instituições e especialistas.

A participação dos indicados permitirá o aprofundamento técnico e
institucional das discussões,  assegurando à Comissão uma escuta plural,
diversa e comprometida com a construção de uma regulação equilibrada,
que promova a inovação com responsabilidade e garanta a proteção dos
direitos fundamentais.

Diante  do  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a
aprovação deste requerimento.
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